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das informações, documentos e esclarecimentos que se fizerem neces-
sários, de forma precisa;
III - vencidas as etapas anteriores, caso persista dúvida quanto à restri-
ção e/ou débito, proceder consulta à Assessoria Jurídica do órgão, que 
deverá se pronunciar em nota jurídica;
Iv - comunicar a existência da restrição, medidas adotadas e pers-
pectivas de solução à SCGOV/SEF e à SCCG/SEPLAG, para fins de 
controle .
§ 1º Caso seja necessário suporte jurídico para a solução de restrição à 
emissão de CND ou CPD-EN, a Procuradoria de Tributos e Assuntos 
Fiscais - PTF da AGE poderá ser consultada, por intermédio da asses-
soria jurídica do órgão ou entidade, mediante a apresentação da nota 
técnica e da nota jurídica a que se referem os incisos I e III deste artigo, 
contendo todas as informações de forma precisa, além de cópias das 
autuações, notificações, processos administrativo-tributários, relatório 
fiscal e demais documentos relativos à matéria, observados os termos 
dos arts . 14 e 15 desta Resolução .
§ 2º Antes de solicitar orientação da AGE ou da SEF, o órgão ou a enti-
dade deverá diligenciar junto aos órgãos federais para saber de forma 
completa e precisa os motivos de eventual restrição fiscal, documen-
tando tal situação, visto que a intervenção da AGE far-se-á somente 
depois de esgotadas todas as diligências dos órgãos e entidades junto à 
RFB ou PGFN, sem sucesso, devendo ser registrado nas notas técnica 
e jurídica, a que se refere o § 1º, deste artigo, de forma bem definida, 
as diligências tomadas .
§ 3º Caso o órgão receba notificações, autuações e/ou comunicado de 
abertura de procedimento fiscal, ao Diretor de Planejamento, Gestão e 
Finanças, ou ao Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e 
Finanças ou ocupante de cargo ou função correspondente nas empresas 
públicas e sociedades de economia mista do órgão ou entidade suces-
sora do órgão deverá comunicar imediatamente a existência da restri-
ção, medidas adotadas e perspectivas de solução à Superintendência 
Central de Coordenação Geral - SCCG da SEPLAG e Superintendên-
cia Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública – SCGOv da 
SEF, para fins de controle.
Art. 7º Em caso de vinculação indevida do Cadastro Específico de INSS 
(CEI) ao CNPJ do órgão ou entidade, o servidor a que se refere inciso 
III do § 4º do art . 1º deverá solicitar à RFB a baixa do referido cadas-
tro, mediante a apresentação de cópia do contrato administrativo com a 
empresa de engenharia e cópia de alvará de construção, ou outro docu-
mento hábil que demonstre a vinculação indevida .
Art . 8º O órgão ou entidade deverá observar os procedimentos legais 
necessários para obtenção da documentação relativa à regularidade 
jurídica quando da criação, extinção, fusão, incorporação ou cisão de 
órgão, entidade ou fundo, inclusive quando da inativação, providen-
ciando a baixa legal, quando for o caso .
§ 1º Em caso de extinção, fusão ou incorporação de órgão, entidade ou 
fundo, caberá ao responsável pela contabilidade do órgão ou entidade 
sucessora efetivar, até o quinto dia útil do segundo mês subsequente à 
ocorrência, a baixa da inscrição do CNPJ e do Cadastro Municipal de 
Contribuintes – CMC, conforme o caso, na Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil – RFB, no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 
Caixa Econômica Federal - CEF e no município onde se localizava a 
sede do órgão, entidade ou fundo, ressalvada a impossibilidade admi-
nistrativa, legal ou judicial de baixa .
§ 2º O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças, ou o Diretor da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças ou o ocupante 
de cargo ou função correspondente nas empresas públicas e sociedades 
de economia mista do órgão ou entidade sucessora de órgão, entidade 
ou fundo que venha a ser extinto deverá elaborar relatório contendo a 
discriminação sintética do procedimento de baixa, as ocorrências rela-
cionadas à regularidade jurídica, fiscal, contábil, econômico-financeira 
e administrativa e repassá-lo à SCCG da SEPLAG .
§ 3º Após a conclusão do processo de baixa da inscrição de CNPJ, o 
órgão ou entidade deverá dar ciência à SCCG da SEPLAG, à Superin-
tendência Central de Contadoria Geral – SCCG e à SCGOv da SEF .
§ 4º Extinto o órgão ou entidade, caberá ao Diretor de Planejamento, 
Gestão e Finanças, ou ao Diretor da Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças ou ocupante de cargo ou função correspondente nas 
empresas públicas e sociedades de economia mista do órgão ou enti-
dade sucessora efetuar levantamento nas instituições financeiras que 
operam com o Estado de Minas Gerais, de todas as contas bancárias 
ativas e inativas vinculadas ao respectivo CNPJ, para que se proceda 
à solicitação do seu encerramento, sendo vedada a continuidade de sua 
utilização .
§ 5° A documentação relativa à regularidade jurídica a que se refere o 
caput deste artigo deverá ser arquivada de forma sequencial em autos de 
processo específico, em ordem cronológica e protocolada em Sistema 
de Protocolo Padrão, possibilitando verificar, a qualquer momento, 
todo histórico da regularidade jurídica do órgão ou entidade .
§ 6° O disposto neste artigo estende-se às sociedades de economia mista 
e empresas públicas em liquidação, cabendo ao liquidante a manuten-
ção de sua regularidade e a efetivação das respectivas baixas .
Art . 9º Ultrapassado o procedimento preventivo, sem êxito, o órgão 
da Administração Direta deverá, por meio de uma nota técnica e de 
outra nota jurídica, emitidas na forma dos arts . 14 e 15 desta Resolução, 
acompanhadas dos documentos pertinentes, encaminhar o caso para a 
Procuradoria de Tributos e Assuntos Fiscais – PTF de AGE, para provi-
dências judiciais em defesa do Estado .
 Parágrafo único . Em se tratando de entidades da Administração Indi-
reta, as providências judiciais deverão ser realizadas pelas próprias 
representações jurídicas, sob a orientação da PTF da AGE, procedendo 
conforme arts . 14 e 15 .
Art. 10. A emissão do Certificado de Regularidade do FGTS compete 
a cada órgão ou entidade, que deverá providenciar no prazo de 10 dias 
antes do término da sua vigência .
Art . 11 . Deverão ser observadas as seguintes competências quando da 
comprovação da situação de adimplência de cada item do CAUC:
I - Competem aos órgãos da Administração Direta, aos fundos e às 
entidades da Administração Indireta, nestas incluídas as autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, inde-
pendentemente de estarem ou não vinculadas ao CAUC, de receberem 
transferências voluntárias ou de figurarem como mutuários em opera-
ções de crédito, manter as seguintes regularidades:
a) em relação às Obrigações de Adimplência Financeira:
1 . regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias 
Federais e à Dívida Ativa da União;
2 . regularidade quanto a Contribuições para o FGTS;
3 . regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos 
e Financiamentos concedidos pela União;
4 . regularidade perante o Poder Público Federal .
b) em relação ao Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios 
regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais rece-
bidos anteriormente;
II - compete à SEF os seguintes procedimentos:
a) em relação às Obrigações de Transparência:
1 . publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF;
2 . publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
– RREO;
3 . encaminhamento das Contas Anuais .
b) em relação ao Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou 
Legais o exercício da Plena Competência Tributária;
III - compete ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Minas Gerais – IPSEMG manter a regularidade previdenciária em rela-
ção ao Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais;
Iv - compete à Secretaria de Estado de Saúde cumprir em relação 
ao adimplemento de obrigações constitucionais ou legais a aplicação 
mínima de recursos em saúde .
v - compete à Secretaria de Estado de Educação cumprir em relação 
ao adimplemento de obrigações constitucionais ou legais a aplicação 
mínima de recursos em educação .
Art . 12 . Esta Resolução aplica-se aos órgãos da Administração Direta, 
aos fundos e às entidades da Administração Indireta, nestas incluídas 
as autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista, independentemente de estarem ou não vinculadas ao CAUC, 
receberem transferências voluntárias ou de figurarem como mutuárias 
em operações de crédito .
Art . 13 . Compete à Controladoria-Geral do Estado - CGE, no âmbito de 
suas competências legais, nos casos de descumprimento ou inobservân-
cia de qualquer das normas previstas na presente resolução, a apuração 
da responsabilidade funcional, nos termos da legislação aplicável .
Art . 14 . As notas jurídicas a que se referem esta resolução deverão con-
ter, no mínimo, dentre outros elementos:
I - identificação precisa do procedimento perante a RFB ou PGFN, tais 
como a numeração do Auto de Infração, do DEBCAD, do COMPROT 
ou outro que o identifique;
II - valores apontados pela RFB ou PGFN;
III - período a que se refere a autuação ou o procedimento fiscal;
Iv - objeto preciso e determinado da autuação ou do procedimento 
fiscal;
V - fundamentos legais apontados pela fiscalização;
VI - análise e certificação de inconsistências ou erros nos fatos e normas 
lançados nos autos de infração ou procedimentos fiscais;

vII - subsídios fáticos para a defesa da autuação ou do procedimento 
fiscal;
vIII - entendimento jurídico com fundamento legal e jurisprudencial 
sobre a matéria, inclusive julgados administrativos sobre a questão;
Ix - diligências tomadas pelo jurídico junto à RFB ou PGFN com datas, 
objeto e resultado;
x - existência de parcelamentos, pedidos de parcelamento, pagamentos 
ou qualquer outra causa que influa na questão;
xI - conclusão sobre pagamento, parcelamento, quitação – total ou par-
cial, ou judicialização da questão;
xII - demonstração da vantagem da conclusão apresentada e os riscos 
jurídicos envolvidos na questão;
xIII – local, data, nome, OAB, MASP e assinatura do advogado res-
ponsável pela nota jurídica .
Art . 15 . As notas técnicas deverão conter, no mínimo, dentre outros 
elementos:
I - identificação precisa do procedimento perante a RFB ou PGFN, tais 
como a numeração do Auto de Infração, do DEBCAD, do COMPROT 
ou outro que o identifique;
II - valores apontados pela RFB ou PGFN;
III - período a que se refere a autuação ou o procedimento fiscal;
Iv - objeto preciso e determinado da autuação ou do procedimento 
fiscal;
V - análise e certificação de inconsistências ou erros nos valores lança-
dos nos autos de infração ou procedimentos fiscais;
vI - subsídios fáticos para a defesa da autuação ou do procedimento 
fiscal;
VII - diligências tomadas pelo responsável pela unidade financeira, 
administrativa e orçamentária, junto à RFB ou PGFN com datas, objeto 
e resultado;
vIII - existência de parcelamentos, pedidos de parcelamento, pagamen-
tos ou qualquer outra causa que influa na questão;
Ix - conclusão sobre pagamento, parcelamento, quitação – total ou par-
cial, ou judicialização da questão;
x - forma de obtenção dos recursos, previsão orçamentária e 
financeira;
xI - demonstração da vantagem da conclusão apresentada;
xII - local, data, nome, MASP e assinatura do responsável pela nota 
técnica .
 Parágrafo único . As notas deverão expor de forma clara, utilizando-se 
de tabelas em formato excel quando no tratamento dos valores e rubri-
cas envolvidas na questão .
Art . 16 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 17 . Fica revogada a Resolução Conjunta CGE, SEF, SEPLAG nº 
8256, de 12 de abril de 2011 .
Belo Horizonte, aos 29 de maio de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 
e 194º da Independência do Brasil .

JOSÉ AFONSO BICALHO BELTRÃO DA SILvA
 Secretário de Estado de Fazenda

HELvÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JUNIOR
 Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

MáRIO vINICIUS CLAUSSEN SPINELLI
 Controlador-Geral do Estado

ONOFRE ALvES BATISTA JÚNIOR
 Advogado-Geral do Estado

29 703496 - 1

Superintendência de 
Recursos Humanos

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
Superintendente: Blenda Rosa Pereira Couto

ATO Nº 3 .057
REMOvE A PEDIDO, nos termos do art . 12 §6º da Resolução nº 
3 .717, de 18/11/05, o servidor MILTON COSENZA DIONÍSIO, MASP 
367 .927-1, TFAZ, da Assessoria de Planejamento para a Superinten-
dência de Recursos Humanos com classificação na Diretoria de Gestão 
do Desempenho e Desenvolvimento de Pessoas .

Retificação: no ato nº 3.055 de remoção, publicado em 23/05/2015, 
da servidora PATRÍCIA MELO CUNHA, Masp 668 .747-9, onde se lê 
“classificação na AF/ 1º Nível/ Belo Horizonte”, leia-se classificação 
naAF/ 1º Nível/ BH-1 .

29 703788 - 1

Superintendências 
Regionais da Fazenda

SRF II - contagem
EDITAL 007 .912/2015

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
FAZENDA/SFR II – CONTAGEM

AF/3º NÍvEL/IBIRITÉ
 INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária de Ibirité, localizada na Rua Emídio Ferreira de Oli-
veira, nº 05, Central Park, Ibirité/MG, no prazo de 10(dez) dias, con-
tados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu 
poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem 
os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos ter-
mos da Resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de 
ofício, com base no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” 
do RICMS/02 .
 Município de Ibirité .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 850706248 .00-36 vENTURA, BATISTA E CIA . LTDA - ME
 002070145 .00-61 JAINE TAvEIRA - ME
 001067099 .00-19 COMERCIAL DE COUROS SARZEDO LTDA 
- EPP
 001664687 .00-04 W & v COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME
Sábado, 30 de Maio de 2015 .
Darthya Lima César Rezende – Chefe da AF/3º Nível/Ibirité

EDITAL 007 .913/2015
 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

FAZENDA/SFR II – CONTAGEM
AF/3º NÍvEL/IBIRITÉ

 INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária de Ibirité, localizada na Rua Emídio Ferreira de Oli-
veira, nº 05, Central Park, Ibirité/MG, no prazo de 10(dez) dias, con-
tados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu 
poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem 
os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos ter-
mos da da Resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas 
de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” 
do RICMS/02 .
 Município de Ibirité .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 001900427 .00-51 FERNANDO MILWARD vIEIRA DE AZEvEDO 
01653780690
Sábado, 30 de Maio de 2015 .
Darthya Lima César Rezende – Chefe da AF/3º Nível/Ibirité

EDITAL 007 .911/2015
 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

FAZENDA/II-CONTAGEM
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA/2º NÍvEL/SETE LAGOAS

 INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, repre-
sentados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Administração 

Fazendária de Sete Lagoas, localizada na Rua Zoroastro Passos, nº 30, 
1º andar, centro, no município de Sete Lagoas/MG, no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena 
de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, 
nos termos da Resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições cancela-
das de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” 
e “c”, do RICMS/02 .
 Município de Paraopeba
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 474737638 .00-40 CLEITON JOSE ROCHA MARINHO – CPF 
541 .317 .746-15 – ME
 Município de Prudente de Morais
 001809787 .00-45 CONSTRUkFI LTDA – ME
 001777176 .00-82 GS SOLDAS E MANUTENCAO INDUSTRIAL 
LTDA – ME
 Município de Sete Lagoas
 672889247 .00-01 DISTRIBUIDORA BABy ANGEL LTDA - ME
 672943613 .00-75 EURA DA CONCEICAO DE SOUSA - ME
 001742869 .00-05 FLOR DE CHITA ARTESANATO E PRESENTES 
LTDA-ME
 001095094 .00-89 GUILHERME HENRIqUE ALvES MOREIRA -
 001761136 .00-00 HF REPRESENTACAO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME
 001993275 .00-69 LUZEFER COMERCIO DE PECAS E FERRA-
MENTAS LTDA - ME
 001570312 .00-80 RP7 INFORMATICA COMERCIO DE EqUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA . - ME
Sete Lagoas, 29 de Maio de 2015 .
Ione Maria Dutra Teixeira Pontes – Chefe AF 2º Nível Sete Lagoas

SRF II – CONTAGEM / DFT CONTAGEM
 INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10 c/c o artigo 12 do RPTA, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/08, ficam os sujeitos passivo RODOVIÁRIO GOYAL LTDA 
que se encontra em local ignorado, intimado da retificação ao auto de 
infração em referência, conforme Termo de Rerratificação a seguir:
“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Auto de Infração/PTA: 03 .000346947 .27
 Contribuinte: RODOvIáRIO GOyAZ LTDA
 Inscrição Estadual: 062 .079766 .0150
Nos termos do art . 149 do CTN e considerando o disposto no inciso II, 
do art . 4º da Instrução Normativa SCT 001, de 03 de fevereiro de 2006, 
procede-se à retificação da peça fiscal em referência, para inclusão do
Sócio administrador no polo passivo da autuação, uma vez que, con-
forme diligência fiscal e documentos anexos comprovou-se o não exer-
cício das atividades do contribuinte no endereço por ele indicado e 
constante no cadastro da SEF/MG, restando caracterizado o não cum-
primento do disposto no artigo 16, inciso Iv da Lei 6 .763/75 . Proce-
de-se também a ratificação dos demais itens da autuação fiscal.
DADOS CADASTRAIS DOS RESPONSávEIS SOLIDáRIOS:
Nome: FUAD CALIxTO ABRAHÃO TUMA
CPF: 003 .490891 .91
 Endereço: Rua T-5, 715, aptº 700, Setor Bueno, CEP 74215 .110 – Goi-
ânia - GO
Cargo: Sócio Administrador
Data Início de Participação na empresa: 01 .03 .1951
Nome : HUMBERTO CALIxTO
CPF: 188 .487961 .68
 Endereço: Av .T-3, 2 .200, Setor Bueno, CEP 74215 .110 –Goiânia-GO
Cargo: Sócio Administrador
Data Início de Participação na empresa: 15 .05 .1978
 Considerando que os demais itens da peça fiscal permanecem inalte-
rados, proceda-se à intimação do responsável solidário, com reaber-
tura dos prazos legais para, inclusive, pagamento/parcelamento com as 
reduções previstas na legislação .
 Contagem, 20 de maio de 2015
José vagner vieira
AFRE – 285 .638 .3
Marcelo Impelizieri de Moura-Masp 386 .743 .9
Delegado Fiscal de Trânsito - DFT/Contagem
 Contagem, 29 de maio de 2015
Marcelo Impelizieri de Moura – Masp 386 .743 .9
Delegado Fiscal de Trânsito – DFT/CONTAGEM

SRF II – CONTAGEM / DF CONTAGEM
 INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10 c/c o artigo 12 do RPTA, aprovado pelo 
Decreto n.º 44.747/08, fica o sujeito passivo AUTENTICA DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS que se encontra em local ignorado, inti-
mado da retificação ao auto de infração em referência, conforme Termo 
de Rerratificação a seguir:
“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Auto de Infração/PTA: 05 .000226289 .25
 Contribuinte: AUTENTICA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
 Inscrição Estadual: 001 .877734 .0010
Nos termos do art . 149 do CTN c/c o disposto no Parecer Normativo 
001/2003/PGFE e Instrução Normativa SCT001/2006, procede-se à 
retificação do Auto de Infração em epígrafe, para inclusão do titular da 
empresa com poderes de administração, uma vez que, conforme orien-
tação da ARE/Contagem no exercício do Controle de Legalidade, nos 
termos da Súmula 435 do STJ, restou constatata a dissolução irregular 
da empresa face ao seu desparecimento do local de operação, consta-
tada quando da tentativa de intimação de outro PTA da empresa .
DADOS CADASTRAIS DOS RESPONSávEIS SOLIDáRIOS:
Nome: DÉBORA FELIPE DE MELO
CPF: 035 .696336 .59
 Endereço: Rua dos Agrimensores, 288, Alípio de Melo, Belo Hori-
zonte, CEP 30840 .140
 Considerando que os demais itens do Auto de Infração permanecem 
inalterados, proceda-se à intimação do responsável solidário, com rea-
bertura dos prazos legais para pagamento/parcelamento .
 Contagem, 06 de maio de 2015
FLávIO HENRIqUE ARAÚJO - Masp: 668 .790 .9
Delegado Fiscal /DF/1º Nível Contagem
 Contagem, 06 de maio de 2015
FLávIO HENRIqUE ARAÚJO - Masp 668 .790 .9
Delegado Fiscal/DF/1º Nível Contagem
 Contagem, 29 de maio de 2015 .

SRF II – CONTAGEM / DFT CONTAGEM
 INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10 c/c o artigo 12 do RPTA, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/08, ficam os sujeitos passivo RODOVIÁRIO GOYAL LTDA 
que se encontra em local ignorado, intimado da retificação ao auto de 
infração em referência, conforme Termo de Rerratificação a seguir:
“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Auto de Infração/PTA: 03 .000347901 .81
 Contribuinte: RODOvIáRIO GOyAZ LTDA
 Inscrição Estadual: 062 .079766 .0150
Nos termos do art . 149 do CTN e considerando o disposto no inciso II, 
do art . 4º da Instrução Normativa SCT 001, de 03 de fevereiro de 2006, 
procede-se à retificação da peça fiscal em referência, para inclusão do
Sócio administrador no polo passivo da autuação, uma vez que, con-
forme diligência fiscal e documentos anexos comprovou-se o não exer-
cício das atividades do contribuinte no endereço por ele indicado e 
constante no cadastro da SEF/MG, restando caracterizado o não cum-
primento do disposto no artigo 16, inciso Iv da Lei 6 .763/75 . Proce-
de-se também a ratificação dos demais itens da autuação fiscal.
DADOS CADASTRAIS DOS RESPONSávEIS SOLIDáRIOS:
Nome: FUAD CALIxTO ABRAHÃO TUMA
CPF: 003 .490891 .91
 Endereço: Rua T-5, 715, aptº 700, Setor Bueno, CEP 74215 .110 – Goi-
ânia - GO
Cargo: Sócio Administrador
Data Início de Participação na empresa: 01 .03 .1951
Nome : HUMBERTO CALIxTO
CPF: 188 .487961 .68
 Endereço: Av .T-3, 2 .200, Setor Bueno, CEP 74215 .110 –Goiânia-GO
Cargo: Sócio Administrador
Data Início de Participação na empresa: 15 .05 .1978
 Considerando que os demais itens da peça fiscal permanecem inalte-
rados, proceda-se à intimação do responsável solidário, com reaber-
tura dos prazos legais para, inclusive, pagamento/parcelamento com as 
reduções previstas na legislação .
 Contagem, 20 de maio de 2015
José vagner vieira
AFRE – 285 .638 .3
Marcelo Impelizieri de Moura-Masp 386 .743 .9
Delegado Fiscal de Trânsito - DFT/Contagem
 Contagem, 29 de maio de 2015
Marcelo Impelizieri de Moura – Masp 386 .743 .9
Delegado Fiscal de Trânsito – DFT/CONTAGEM
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SRF I - Divinópolis
 Superintendência Regional da Fazenda Divinópolis

 Administração Fazendária 2º Nível Itaúna
 COMUNICAÇÃO

 Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo rela-
cionada . Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publi-
cação, o prazo para liquidação do crédito tributário com as reduções 
legais .
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária localizada na Rua Professor Francisco Santiago, 282 – Centro 
- Itaúna .
Sujeito passivo: Itaúna Motos Ltda - ME .
Endereço: Avenida Jove Soares, 271 -Graças -35 .680-352 -Itaúna- MG
IE: 002178447 .00-74
PTA n° : 01 .000269182-16

Itaúna, 29 de maio de 2015 .
Geraldo Donizete de Morais - Chefe da AF/2º Nível/Itaúna
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SRF I - Ipatinga
SRF I Ipatinga/AF/2º Nível/Manhuaçu

Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovada pelo Decreto Esta-
dual nº 44.747/08, ficam o sujeito passivo, coobrigado e fiador abaixo 
identificados, intimados calculo saldo remanescente dos parcelamentos 
referentes aos “AUTO DE INFRAÇÃO” abaixo relacionados .
Os Parcelamentos n°s 13 .012258000-91 / 12 .046374400 .96, os 
quais fazem parte os Processos Tributários Administrativos nºs 
03 .000390945-15 / 05 .000249693 .80, das empresas INDÚSTRIA 
METALURGICA METALRED LTDA - ME, IE 394 .280280 .00-30 
e MADEIREIRA REFLORESTA BRASIL LTDA, CNPJ 
12 .083327/0001-53, foram objetos de CALCULO DO SALDO 
REMANESCENTE, tendo em vista terem sido considerados parcela-
mentos desistentes por omissão no recolhimento das parcelas . Em con-
formidade com artigos 36 a 40, da Resolução 4560/2013 de 28/06/2013 
e Resolução 4563/2013 de 04/07/2013 (RPTA) . Informamos que para 
o pagamento antes da inscrição em dívida ativa e execução judicial, 
as multas serão reduzidas, bem como a não exigência de honorários 
advocatícios . Os processos permanecerão nesta Administração Fazen-
dária por 10(dez) dias, contados da data desta publicação . Após o prazo 
de 10(dez) dias, o respectivo processo será encaminhado à Advocacia 
Regional do Estado Ipatinga para Inscrição em Dívida Ativa e Exe-
cução Judicial . Para quaisquer esclarecimentos gentileza comparecer à 
Administração Fazendária de Manhuaçu, Praça Cordovil Pinto Coelho, 
n° 145, Centro, Manhuaçu, Minas Gerais .
AUTO DE INFRAÇÃO N° 03 .000390945-15 de 30 .10 .2013 .
Contribuinte – INDÚSTRIA METALURGICA METALRED LTDA 
- ME .
 INSC . ESTADUAL – 394 .280280 .00-30 .
 Endereço: BR 262, km 39, Bairro Ponte da Caldeia .
 Manhuaçu – MG - CEP 36 .900-000 .
Coobrigado – Ronie Soares do Nascimento .
 CPF: 028 .835 .756-65 .
 Endereço: Rua Melim Abi-Ackel n° 354, Apto 301, Bairro Todos os 
Santos .
 Manhuaçu – MG - CEP 36 .900-000 .
Coobrigado – Gessica Dornelas Barbosa do Nascimento .
 CPF: 099 .956 .136-70 .
 Endereço: Rua Melim Abi-Ackel n° 354, Apto 301, Bairro Todos os 
Santos .
 Manhuaçu – MG - CEP 36 .900-000 .
AUTO DE INFRAÇÃO N° 05 .000249693 .80 de 28 .01 .2015 .
Contribuinte – MADEIREIRA REFLORESTA BRASIL LTDA - ME .
 CNPJ – 12 .083327/0001-53 .
 Endereço: Rod dos Estudantes n° 111, km 0, Bairro Ponte da Caldeia .
 Manhuaçu – MG - CEP 36 .900-000 .
Coobrigado – valdeli Gomes Cavoli .
 CPF: 267 .046 .256-15 .
 Endereço: Rua Pedro Faria n° 98, Bairro São Jorge .
 Manhuaçu – MG - CEP 36 .900-000 .
Coobrigado – vera Lúcia de Souza Cavoli .
 CPF: 550 .558 .696-15 .
 Endereço: Rua Pedro Faria n° 98, Bairro São Jorge .
 Manhuaçu – MG - CEP 36 .900-000 .

 Manhuaçu, 29 de maio de 2015 .
 vera Lúcia da Cruz – MASP 335 .354-7 .

 Chefe AF 2° Nível Manhuaçu .

EDITAL 007 .917/2015
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I / IPATINGA

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA DE CARATINGA
INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Admi-
nistração de sua circunscrição, localizada à Avenida Maria Catarina 
Cimini, nº 57/1º andar, centro, Caratinga (MG), no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de 
serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos 
termos da Resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de 
ofício, com base no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” e 
§ 7º do RICMS/02 .
Município de Caratinga .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
002390081 .00-60 PAULO AvELINO DE ABREU 30490570682
002055796 .00-53 G M DE CARvALHO - ME
001060052 .00-72 CLAUDIONEI DA CRUZ MARTINS - ME
001201432 .00-12 J . S . DE OLIvEIRA - ME
002346971 .00-31 MARIA ONOFRA LOURDES LOPES DE FARIA 
- ME
858234875 .00-65 USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE 
LESTE DE MINAS LTDA
002345902 .00-91 CARLOS ROBERTO CEZARIO FILHO 
10315453796
002344869 .00-15 LUCAS CESARIO DE OLIvEIRA 02041751606
002115961 .00-37 NEUBER DE FARIA SOARES - ME
001579048 .00-98 A J DA SILvA - ME
002272264 .00-15 SANZIO COELHO DE OLIvEIRA - ME
078860405 .00-75 NELSON DE PAULA - ME
828195087 .01-08 I F DE SOUZA - ME
001029157 .01-27 DISTRIBUIDORA TRIGALHO LTDA
002301892 .00-40 MARILIA AGDA vON RONDON 07240999645
134240279 .00-93 RENASCER COMERCIO DE vIDROS LTDA 
-ME
001104136 .00-61 NCAA CONSULTORIA LTDA - ME
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001033669 .00-29 JOSE PEREIRA MOTOS LTDA - ME
001642628 .00-11 JOAqUIM COUTINHO DE CARvALHO
757205771 .00-43 MARIA DAS GRACAS DE SOUZA JUNIOR-ME
001622487 .00-63 CONSELHO COMUNITARIO DA IGREJINHA 
DOS PEDROS
002128687 .00-97 JOAO PEDRO SILvA vIEIRA - ME
134161392 .00-50 ARMARINHO GLOBO LIMITADA - EPP
002197272 .00-66 RISOART SERvICOS DE PROTESE DENTARIA 
LTDA - ME

Sexta-feira, 29 de Maio de 2015 .
 Chefe de Unidade: Gilberto Almeida Enes
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